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talina nêle prevista não está condicio
nada a 1/12 por mês de serviço do ano 
rorrespondente como ocorre com a gra
tificação de Natal, conferida aos traba
lhadores, n1:l. Lei n" 4.090 de 1962. 

7. No tocante ao pessoal temporário 
e de obras, da administração centrali
zada e das autarquias, sujeito ao regime 
de emprêgo prev'~to na Consolidação das 
Leis do Trabalho, parece-me também 
não ser düícil a solução. A êles se não 
aplica a mencionada Lei n.o 4.090. Sub
metidos, embora, ao regime de emprêgo 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
regula-os, entretanto, a forma estabele
cida na Lei fi<' 1. 890 de 13 de junho de 
1953. Esta prevê, expressa e taxativa
mente, quais os artigoo da Consolidação 
aplicáve~ aos servidores em aprêço. O 
regime de emprêgo que lhes aplioa: é 
o da legislação trabalhista, dentro, 
porém, dos limites fixados na Lei 
n.O 1.890-53. Assim, como foi necessária 

medida legislativa para se aplicarem aos 
servidores em causa, tais e quais artigos 
da Consolidação, assim, também, para 
que lhes aproveitasse a vantagem da Lei 
n.o 4.090, era preciso disposição expressa, 
o que, entretanto, não ocorreu. 

8. Assim, a tais servidores, quer dos 
lAPs, quer do SAPS, era devida a na
talina, nos precisos têrmos do Decreto 
n.o 53.506-64. Mas êste, romo se viu, já 
foi revogado pela Lei de n.O 4.345-64. 

Isto pôsto entendo revogado o Decreto 
n.o 53.506, pela Lei n.O 4.345, e que as 
disposições da Lei n.o 4.090-62 não são 
aplicáveis aos servidores públicos, em
bora sob o regime de emprêgo da legis
lação trabalhista. 

Sub censura. 

Brasilia 11 de novembro de 1964. -
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor
-Geral da República. 

,1DVOGADO - INSCRIÇÃO EM CONCURSO - BANCO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

- Se o concurso é para provimento de cargo de advogado 
somente poderá candidatar-se quem o fôr, comprovada essa condição 
mediante inscrição na Ordem. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N' 51. 586-64 

PARECER 

Neste processo, que a Divisão de Se
leção e Aperfeiçoamento do DASP 
submete a exame desta Divisão, Eliézer 
Prata, bacharel em Direito não inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil, in
siste em se inscrever no Concurso para 
Advogado do Banco Nacional de Desen
volvimento Econômico (BNDE) , apooar 
de as respectivas instruções reguladoras 
exigirem que os candidatos, no ato da 
inscrição, apresentem "carteira de iden
tidade de Advogado com inscrição de/i
tlitiva '!'la seçõ,o própria da Ordem dos 
Advogados do Brasil". 

2. Invoca o interessado o art. 184 da 
Constituição federal, segundo o qual. "os 
cargos pÚblicos são acessíveis a todos os 
brasileiros, observados os requisitos que 
a lei estabelecer". Explica que em razão 
de ·ser policial (detetive do Departamen
to Federal de Segurança Pública) está 
impedido de se inscrever na O. A. B., não 
sendo justo que, por êsse motivo, se lhe 
negue, também, a oportunidade de par
ticipar do concurso público referido. 

3. Argumenta, textualmente, o supli
cante, procurando demonstrar a iniqüi
dade da exigência: 

"Seria excluir do amparo ronstitucio
nal considerável número de funcionários 
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públicos advogados restringindo ao Es
tado seus meios de seleção de funcioná
rios e negando àqueles a possibilidade 
de ingressar em carreiras compatíveis 
com seus graus, por concurso público, 
assegurado nas presentes instruções do 
concurso em lide, a todos os estranhos 
ao funcionalismo, independente de suas 
atividades, cargos ou funções parti
culares. 

Finalmente, eXIgIr tal inscrição na 
O.A.B., seria obrigar funcionários pú
blicos, bacharéis em Direito, a demiti
rem-se do serviço público, interrompendo 
seus tempos de serviço em detrimento 
não só de seus interêsses, como também 
do Estado, a fim de inscreverem-se na 
O.A.B., e, então, se a idade e outros 
fatôres permitissem candidatarem-se a 
Advogados do Estado." 

4. Reza o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Lei n.o 4.215, de 
1963) : 

"Art. 67. O exercício das funções de 
advogado, estagiário e provisionado sõ
mente é permitido aos inscritos nos qua
dT08 do. Ordem dos Advo!J(Ulos d,,) Brasil, 
e na forma desta lei (art. 56). 

Parágrafo único - A denominação de 
advogado é privativa dos inscritos no 
quadro respectivo (arts. 47, inciso I, 
e 128). 

Art. 76. São nulos 08 ato8 privativos 
de advogados praticados por pessoas não 
inscritas na Ordem ou por inscritos im
pedidos ou suspensos, sem prejuízo das 
sanções civis ou penais em que incorre
rem (arts. 65, § 1.0, 124 e 128). 

Art. 128. Incorrerá nas penas do 
art. 47 da Lei das Contravenções Penais 
aquêle que, sem estar inscrito na Ordem 
dos Advogados : 

a) 1.I.'lIaT cartailra ou ca-rtÕJO de t.dem
tidad6, vestes, inlSÍgn.1a8 e titulo8 priva
tivos de advogado, estagiário ou provi
sionado. 

~) anunciar, PC!r qualquer mei:J de 
publicidade, a condição ou a atividade 
de advogado inclusive intitulando-se 
representante' ou agente de advocacia no 
estrangeiro." (GrifO'U-se). 

5. Tem, pois, todo cabimento a exi
gência feita pela D.S.A. do DASP, se 
o concurso é para provimento de cargos 
de Advogados, nêle só se pode inscrever 
quem Advogado fôr. E se a Lei n.O 4.215, 
de 1963, declara privativo dos inscritos 
na O.A.B. o tUtulQ de AdvOgoào, só queín 
comprovar dita inscrição na Ordem po
derá inscrever-se no concurso. 

6. Não deixa de ser lamentável a si
tução do requerente, que, bacharel em 
Direito, se vê, não obstante, impossibi
litado de conquistar por concurso público, 
um cargo de advogado. Mas não vê esta 
Divisão como se possa permitir, sem lei 
especial, a inscrição de quem não é advo
gado em concurso para advogado. Mes
mo porque, pelo visto, o interessado só 
poderia solicitar a inscrição na O.A.B. 
depois que perdesse a condição de po
licial e só quer perdê-la após a nomea
ção para o BNDE. Estar-se-ia, dêste 
modo, se se quisesse atendê-lo, nomean
do Advogado do BNDE uma pessoa proi
bida de advogar. 

7. Nem se alegue que a aprovação em 
concurso constitui mera expectativa de 
direito, de modo que o postulante pu
desse fazer o concurso até final, ficando 
sua nomeação na dependência da ins
crição na O.A.B. l!: que, como se vê no 
n 9 15 da Súmula do Supremo Tribunal, 
"dentro do prazo de validade do con
curso, o candidato aprovado tem direito 
à nomeação, quando o cargo fôr preen
chido sem observâ.ncia. da classificação". 
Homologado que fôsse o concurso e no
meados os candidatos classificados acima 
do requerente, estaria êle, dêste modo, 
com direito à vaga subseqüente. E uma 
vez nomeado teria direito à posse, por
que o mesmo Supremo Tribunal Federal 
tem jurisprudência pacifica no sentido 
de que "funcionário nomeado por con
curso tem dtreito à po8se" (n" 16 da 
Slímttkl) . 
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8. Em face do exposto, parece a esta 
Divisão que só pode realizar o concur:;o 
de início referido (para Advogado do 
BNDE) quem, até o encerramento das 
inscrições respectivas, comprovar a iw
crição no quadro de advogados da 
Ordem dos AdvogadOS do Brasil, não 
sendo, porém, imprescindível a inscrição 
definitiva, porquanto a provisória já 
habilita o advogado ao procuratório ju-

dicial irrestrito e à prática de todo e 
qualquer ato da profissão. 

9. Com êste parecer, pode voltar o 
Processo à D.8.A. do DASP. 

Brasília, em 7 de agôsto de 1964. 
- Luis de Lima Cardoso, Diret<lT da Di
visão do Regime Jurídico do Pessoal -
de acôrdo. - Wagner Estelita Campos, 
!Diretor-Geral. - Em 13-8-64. 

ADVOGADO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - HONORARIOS 

- Interpretação do art. 23, parágrafo único, da Lei n9 4.069, 
de 1962. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 849-64 

PARECER 

Discute-se a aplicabilidade do dispos
to no art. 23, parágrafo únicO!, da Lei 
n" 4.069, de 1962, em relação ao Dr. 
João Borges de Alcobaça, da COAP do 
Piauí, tendo em vista os se::viços que o 
mencionado causídico vem prestando 
àquele órgão regional da COF AP. 

A vinculação do interessado foi exa
minado pelo menos duas vêzes, pelo De
partamento Jurídico da COFAP, con
forme parecer de fls. 60 a 63 e 70-71. 
No primeiro, cuidou-se apenas da per
cepção de honorários, aceitando-se en
tão3J situação de fato, apesar de regis
trada a absoluta irregularidade d8s 
contratos celebrados através de do
cumento particular e com efeitos re
troativos, inclusive os posteriores à data 
da Lei n Q 4.069, de 11 de junho de 1962. 

Sôbre êsse ponto, aliás, convém res
salba!r que c advogado em causa, fei au
torizadOl, depois daquela. data, a receber 
honorários relativos aos meses de abril, 
maio, junho e julh::l (doc. 8), período 
em que teria trabalhado a descoberto de 
qualquer contrato, visto como aquêle 
que teria sido extinto em 31 de dezem-

bro só fOi. prorrogad::l (mais de 3 meses 
depois de extinto) em 10 de abril de 
1962 (Portaria n" 70, doc. 15) até 31 de 
março, enquanto que o celebrado em de
zembro de 1962, retroagiria apenas a 
agôsto do mesmo ano. 

Merece relêvo o detalhe em face de 
abrrunger exatamente a data a ser con
siderada para a aplicação do amparo do 
parágrafo único do artigo 23 da Lei n" 
4.069, de 1962, ou seja 11 de junho. de 
1962. 

Já o parecer de fls. 70-71 é men:::s 
complacente. Repudia par3J efeito de 
aplicação daquele dispositivo legal, os 
contratos para prestação de serviços 
advocaticios, por prazo determinado. 

A análise da situação do requerente 
não autoriza: a conclusão de que tenha 
sido beneficiado pelo dispositivo legal a 
que se reporta. l!: verdade que o pará
grafo único do art. 23 da Lei n" 4.069, 
de 1962, teve por escopo regularizar as 
situações anômalas criadas pelo pessoa'l 
que prestava serviços, embora ligado às 
repartições ao arrepio das normas legais 
e regulamentares relatiV'3Js ao ingresso 
no Serviço Público. 




